
PROCESSO N° 2445/10  PROTOCOLO N.º 10.437.227-9

PARECER CEE/CEB N.º 79/11           APROVADO EM 28/02/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ALVO

MUNICÍPIO: ARAPONGAS

ASSUNTO: Pedido de Renovação de Credenciamento da Instituição de Ensino para 
oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATORA: SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício no 5232/2010-GS/SEED, de 09 de dezembro de 
2010, a Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho o expediente 
protocolado  em  21/05/10  no  NRE  de  Apucarana,  de  interesse  do  Centro  de 
Educação Profissional Alvo, do Município de Arapongas, que por sua Direção solicita 
renovação do credenciamento da Instituição de Ensino para a oferta de Cursos de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O  Centro  de  Educação  Profissional  Alvo,  situado  à  Rua 
Macucos,  176,  em Arapongas,  é  mantido  pelo  Centro  de  Ensino  Profissional  e 
Técnico de Apucarana S/A Ltda – CETAC, foi credenciado para oferta de Cursos da 
Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução  Secretarial  n.º 
075/05, de  13 de janeiro de 2005, a partir do início do ano letivo de 2005, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, face à autorização para o funcionamento do Curso Técnico em 
Enfermagem.

3. Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Marcia de Lourdes Zanetti Educação Física Diretora

Ana Cláudia Pasieznik Casini Matemática Secretária

Cristiani Nobre Cabral Enfermagem Coordenação Curso Técnico 
em Enfermagem
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4. Relatório de Autoavaliação da Instituição

(...)
A metodologia adotada privilegia o diálogo, a educação crítica e ativa, bem 
como o despertar  da tecnologia.  O planejamento  coletivo  visa  atender  as 
dificuldades e diferenças individuais dos educandos. O trabalho é feito sob a 
supervisão da coordenação, a qual incentiva e estimula a pesquisa.
O Plano de Capacitação Docente tem por objetivo proporcionar incentivo aos 
professores  do  Centro  de  Educação  Profissional  Alvo  interessados  em 
participar  de  cursos  e  palestras  que  venham  enriquecer  os  conteúdos 
transmitidos em sala de aula pelos docentes.
Para  enriquecimento  profissional,  o  Centro  de  Educação  Profissional  Alvo 
desenvolveu os seguintes cursos e palestras aos professores:
– Aspectos Metodológicos do Planejamento das aulas
– Ética e Postura na Enfermagem
– Metodologia de Ensino e Recursos Didáticos
Conforme consta  em calendário  aprovado pelo  NRE,  são  realizadas duas 
reuniões  pedagógicas  por  semestre,  para  enriquecimento  e  troca  de 
experiências dos docentes em relação à aprendizagem dos alunos. (fls. 153 a 
158)
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5. Relatório de Avaliação do Curso Técnico em Enfermagem
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6. Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo n.º 
112/2010,  do  NRE  de  Apucarana,  integrada  pelos  Técnicos  Pedagógicos  Zélia 
Souza Santos Vaz – Licenciada em Letras ; Amélia Mussiato Borgatto – Licenciada 
em  Biologia  e  Luciana  Aparecida  Pereira  da  Silva  –  Bacharel  em  Enfermagem 
emitiu o Laudo Técnico favorável à Renovação do Credenciamento da Instituição. 
(cf. fls. 977 a 1003)

II – VOTO DA RELATORA

Considerando o exposto e o Parecer n.º 597/10 - DET/SEED, 
somos pela  Renovação  do Credenciamento  do  Centro  de  Educação Profissional 
Alvo,  do  município  de  Arapongas,  mantido  pelo  Centro  de Ensino  Profissional  e 
Técnico de Apucarana S/A Ltda – CETAC,  para a oferta de Cursos de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio, a partir do início do ano letivo de 2010, pelo 
prazo  de  05  (cinco)  anos, de  acordo  com  o  parágrafo  único  do  artigo  34  da 
Deliberação nº 09/06-CEE/PR.

Encaminhe-se:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da  educação  para  a 
expedição do Ato de Renovação de Credenciamento;

b)  o  processo  ao  Estabelecimento  de  Ensino,  para  constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                             Curitiba, 28 de fevereiro de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Presidente da CEB

Larice 5


